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Prorroga'- o'-prazo para pagamento do Im 

posto Predial e Territorial Urbano - 

PTU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica prorrogado, aéé-  o dia 15 de outubro de 
1982, o prazo . para pagamento da 32  (terceira) parcela do 	imposto 

Predial e Territorial Urbano - IPTU, correspone.çte ao exercício de 

1982, em todo o Município de Umuarama. 

Art. 2° - Revogam-se as dispo 	es em contrério. 

EDIFTC10 DA PREFEITURA MUNICI 	L DE UMUARAMA, 	ESTADO 

DO PARANÁ, aos 30 de setembro de 1982. 
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